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Atos do Poder Executivo

Republicado p/ Incorreção
LEI 1642/2013

SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS
MUNICIPAIS N.º1.420/2011 E 1.430/2011, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º O item 3.2.3 do artigo 30 da Lei Municipal n.º
1.420/2011 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 30. (...):
(...)
3.2.3 Setor de Gerenciamento do Serviço Funerário e
do Cemitério Municipal.
Art. 2º O "caput" e o item 1 do artigo 204 da Lei
Municipal n.º 1.420/2011 passa a ter a seguinte
redação:
"Art. 204 Ao Setor de Gerenciamento do Serviço
Funerário e do Cemitério Municipal compete:"
1. a administração e manutenção do serviço funerário
e dos cemitérios públicos no Município.
Art. 3º O Organograma do Anexo I da Lei Municipal
n.º 1.430/2011 passa a ter a redação constante do
Anexo Único desta Lei:
Art. 4º O quadro de Cargos em Comissão da Secretaria
de Meio Ambiente, Habitação, Assuntos Fundiários,
Agricultura e Pesca do Anexo IV da Lei Municipal n.º
1.430/2011 passa a ter a seguinte redação:

Art.5º. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 17 de outubro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, ASSUNTOS

FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA E PESCA

LEI 1674/2014
Súmula: "Fixa o valor do Salário Mínimo da
Administração Pública Municipal para o exercício
de 2014, e dá outras providências."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte lei:
Artigo 1º - O Salário Mínimo da administração
pública municipal fica fixado, a partir da vigência
desta Lei, em R$ 724,00 (setecentos e vinte e
quatro reais).
 Parágrafo único - Fará jus ao valor fixado no
"caput" deste artigo todo servidor municipal que
perceber vencimento inferior àquele valor.
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos
pecuniários a partir de 01 de janeiro de 2014.

Matinhos, 07 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1675/2014
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL
N.º1422/2011, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR DESEMPENHO
DE QUALIDADE MÉDICA, NOS TERMOS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º. O parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei Municipal
n.º 1422/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
§ 1º - A gratificação prevista no caput deste artigo, no
valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), é de natureza meritória, transitória e
excepcional, podendo ser conferida pelo Chefe do
Poder Executivo aos servidores e empregados
municipais mencionados no "caput" deste artigo que,
cumulativamente:
(...)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de
01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1676/2014
SÚMULA: "ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI
MUNICIPAL N.º1422/2011, QUE DISPÕE SOBRE
A INSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
POR DESEMPENHO DE QUALIDADE MÉDICA,
NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo 4º, do artigo
1º, da Lei Municipal n.º 1422/2011, com a seguinte
redação:
(...)
§ 4º - A gratificação prevista no "caput" deste artigo
não poderá ser paga de forma cumulativa com
outra gratificação que tenha como fundamento
legal para sua concessão o cumprimento integral
de carga horária atribuída a cargo, emprego ou
função pública.
(...)
Art. 2º. Esta lei entrará em vigência na data da
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1677/2014
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL
N.º1638/2013, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE
ADIANTAMENTO PREVISTO NAS NORMAS GERAIS
DE DIREITO FINANCEIRO, PARA A COBERTURA DE
DESPESAS QUE NÃO POSSAM OU CONVENHAM
SUBORDINAR-SE AO PROCESSO ORDINÁRIO OU
COMUM DE APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º. O parágrafo único, do artigo 3º, da Lei Municipal
n.º 1638/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Parágrafo Único - O adiantamento deverá ser feito
mediante Nota de Empenho, sendo os recursos
depositados em Bancos Oficiais e as despesas
deverão ser efetuadas no período máximo de até 90
(noventa) dias, prazo esse improrrogável, devendo o
saldo remanescente ser recolhido em 05 (cinco) dias
úteis, tendo o servidor ou o militar até 15 (quinze) dias
para a respectiva prestação de contas.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de
01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1678/2014
SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Suplementar Especial por
Anulação de dotação no valor de R$ 260.000,00
(Duzentos e Sessenta Mil Reais) no Orçamento
Geral do Município de Matinhos e alterar no PPA
2014/2017 e na LDO 2014 e dá outras
providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Suplementar Especial
por Anulação de dotação no Orçamento de 2014,
em conformidade com a Lei Federal 4.320, no
valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil
Reais) na forma abaixo especificada:
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0108.2030 Administração dos Recursos do
Fundeb - Fundamental
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (3275)                  R$ 40.000,00
Fonte de Recurso: 102- Recursos Vinculados
Fundeb 40% Educação - Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
12.365.0108.2035 Administração dos Recursos do
Fundeb - Infantil
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (3276)                   R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 101- Recursos Vinculados
Fundeb 60% Educação - Exercício Corrente
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (3277)                   R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 102- Recursos Vinculados
Fundeb 40% Educação - Exercício Corrente
12  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0113.2049 Administração Geral e do
Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (3278)                   R$
180.000,00
Fonte de Recurso: 303- Recursos Vinculados
15% Saúde - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO    R$ 260.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o
Poder Executivo Municipal, conforme prescreve a
Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a abrir
por anulação de dotação no valor de R$

260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais)
conforme segue abaixo:
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0108.2030 Administração dos Recursos do
Fundeb - Fundamental
3.1.90.46.00.00 Auxílio-alimentação (1033)

            R$ 40.000,00
Fonte de Recurso: 102- Recursos Vinculados
Fundeb 40% Educação - Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
12.365.0108.2035 Administração dos Recursos do
Fundeb - Infantil
3.1.90.46.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (1238)             R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 101- Recursos Vinculados
Fundeb 60% Educação - Exercício Corrente
3.1.90.46.00.00 Outras Despesas Variáveis -
Pessoal Civil (1239)  R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 102- Recursos Vinculados
Fundeb 40% Educação - Exercício Corrente
12  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0113.2049 Administração Geral e do
Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
- Pessoal Civil (1668)        R$ 180.000,00
Fonte de Recurso: 303- Recursos Vinculados
15% Saúde - Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO    R$ 260.000,00
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar o Anexo da Lei Municipal n° 1669/2013,
de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017, e
suas alterações, em conformidade com o disposto
neste ato, relativamente à abertura de um Crédito
Adicional Especial, instituindo-se para tal junto à
matéria orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir
na Lei 1615  de 24 de Julho de 2013 e suas
alterações - Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2014, e suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento
de despesas inerentes a execução das
Secretarias.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 07 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 042/2014
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO,
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E
CONTRATOS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO
DE OBRAS E CONTRATOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATINHOS, CONFORME
ESPECIFICA.
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e em conformidade
com o § 8º, do art.15, e o art. 73, todos da Lei n.º
8666, de 21 de junho de 1993:
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de
Fiscalização de Obras e Contratos da Prefeitura
Municipal de Matinhos, com a seguinte
composição:
Presidente: João Carlos Espírito Santo;
Engenheiro Responsável: Antonio Lima;
Fiscal de Contrato: Cezar Augusto Coraiola;

Membro: Gilmar Costa Domingues.
Parágrafo único Compete à Comissão
Permanente de Fiscalização de Obras e
Contratos:
I - O acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação da execução dos serviços contratados
pelo Município;
II - Analisar se o produto ou serviço atende às
especificações elencadas no edital licitatório;
III - Propor, fundamentadamente, o não
recebimento ou a devolução de materiais e
serviços que se apresentarem em desacordo com
as especificações do procedimento licitatório,
submetendo a proposta à autoridade superior;
IV - Dar suporte técnico as demais secretarias
referente a produtos e serviços específicos.
V - Executado o contrato, receber o objeto
contratado, em caráter provisório, mediante termo
circunstanciado.
Art. 2º Fica criada a Comissão de Recebimento e
Acompanhamento de Obras e Contratos da
Prefeitura Municipal de Matinhos, com a seguinte
composição:
Presidente: Michel Angelo Batisti Lozovoy;
Membro: Marcia Manzke;
Membro: Geraldo Aparecido Firmino;
Membro: Monique Kist.
Parágrafo único Compete à Comissão de
Recebimento e Acompanhamento de Obras e
Contratos:
I - Acompanhar quando solicitado o andamento,
recebimento e qualidade dos serviços,
elaborando pareceres técnicos;
II - O recebimento de materiais de valor superior
ao limite estabelecido no art. 23, II, a), da Lei
8666/93;
III - Dar suporte técnico as demais secretarias
referente a produtos e serviços específicos
contratados;
IV - Executado o contrato, receber o objeto
contratado, em caráter definitivo, mediante termo
circunstanciado, que deverá ser assinado pelas
partes após decorrido o prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, especialmente o Decreto n.º 486/
2013.

Matinhos, 04 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 044/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com SCHEID E CASTRO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, conforme PREGÃO
PRESENCIAL Nº 044/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
no valor de R$10.750,00 (dez mil, setecentos e
cinqüenta reais)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 05
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Paraná
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Edição 648 de 07 de junho de 2013

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 044/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP, conforme
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2013 - PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
no valor de R$4.825,00 (quatro mil, oitocentos e vinte
e cinco reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 05
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 002/2013
- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS AGENTES
AMBIENTAIS DE MATINHOS, conforme DISPENSA
N.º 002/2013 - PMM, que prevê a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA
SELETIVA, no valor de R$0,10 (dez centavos) o  quilo,
coletado corretamente, recebidos dos resíduos
recolhidos no Município, sendo 120.000 (cento e vinte
mil) quilos, perfazendo o total de R$12.000,00 (doze
mil reais) e prorrogando por 06 (seis) meses.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 17
de janeiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO E AREIA
ARTIFICIAL PARA ATENDER A SECRETARIA DE
OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO, com as
características e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/02/2014 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$600.000,00 (seiscentos
mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 03 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 115/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 115/
2011 - PMM, em que se apresenta com contratada a
empresa ORBENK ADMINISTRADORA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 79.283.065/0003-03,
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 115/2011 -
PMM, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, para
atender o Quartel do Corpo de Bombeiros de Matinhos
- FUNREBOM, elevando os valores dos itens abaixo
relacionados:

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 05
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E INSTALAÇÃO
DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E SEMAFÓRICA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, com as
características e especificações constantes no Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/02/2014 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$168.400,22 (cento e
sessenta e oito mil, quatrocentos reais e vinte e dois
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 015/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRELHAS, TAMPAS
CEGAS E TUBOS EM CONCRETO SIMPLES E
ARMADOS PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/02/2014 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$540.630,00 (quinhentos
e quarenta mil  seiscentos e trinta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2014 - PMM
PROCESSO Nº 026/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ADEMAR MICARELLE MECÂNICA
HIDRÁULICA LTDA
CNPJ Nº 08.997.460/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DE
MOTONIVELADORA PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Atividades da Secretaria
1594
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ 1606
(Fonte 0)
RESERVA DE SALDO Nº 407
VALOR: R$7.785,00 (sete mil, setecentos e oitenta e
cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 003/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA ATENDER
CORPO DE BOMBEIROS, em favor da APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MATINHOS, inscrita no CNPJ
N.º 80.299.480/0001-72, no valor de R$16.450,00
(dezesseis mil, quatrocentos e cinqüenta reais), com
base no Art. 24, inciso XX, da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 30 de janeiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA as
especificações do Edital PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2014- PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE CONTAINERS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, conforme
abaixo, PRORROGANDO a data de abertura do certame para o
dia 24/02/2014 às 09:00 HORAS.
ITEM 01:
ALTERA: onde se lê: Medidas mínimas- comprimento total de
1600 mm. Dimensões: FRONTAL: de 900mm;
PROFUNDIDADE: 950mm; DIAMÊTRO TRASEIRO:
1000mm; LATERAIS: 900 mm; leia-se: Medidas mínimas -
comprimento com munhões de aproximadamente 1950mm.
Dimensões: FRONTAL: de 900mm; PROFUNDIDADE:
aproximadamente 950mm; DIAMÊTRO TRASEIRO:
aproximadamente 1600mm; LATERAIS: aproximadamente
780mm.
INCLUI: Contêiner para coleta de lixo, sem tampa, em metal com
volume nominal mínimo de 1200 litros de cor verde, com
preparação para pintura com tratamento químico anticorrosivo e
pintura em esmalte sintético automotivo, com escrita
"RECICLÁVEL" na cor vermelha em letras Arial - caixa alta
(maiúscula), cada letra medindo 15cm de altura x 8cm de largura e
espaçamento de 1,5cm entre as mesmas.
ITEM 02:
ALTERA: onde se lê: Medidas mínimas- comprimento total de
1600 mm. Dimensões: FRONTAL: de 900mm;
PROFUNDIDADE: 950mm; DIAMÊTRO TRASEIRO:
1000mm; LATERAIS: 900 mm; leia-se: Medidas mínimas -
comprimento com munhões de aproximadamente 1950mm.
Dimensões: FRONTAL: de 900mm; PROFUNDIDADE:
aproximadamente 950mm; DIAMÊTRO TRASEIRO:
aproximadamente 1600mm; LATERAIS: aproximadamente
780mm.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2014 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 006/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSERTO DE MOTONIVELADORA PARA ATENDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, em favor da
empresa ADEMAR MICARELLE MECÂNICA HIDRÁULICA
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 08.997.460/0001-48, no valor
de R$7.785,00 (sete mil, setecentos e oitenta e cinco
reais), com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2014- PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 - PMM

PROCESSO Nº 006/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - DEPARTAMENTO
REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ - SENAC/PR
CNPJ Nº 03.541.088/0001-47
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SENAC PARA CURSOS DE
CAPACITAÇÃO, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12361010820290000 MANUT ATIV ENSINO
FUNDAMENTAL  952
3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.48.01 CURSOS (968) (FONTE
104)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
123650182034000 MANUT CENTROS EDUC INFANTIL
1180
3.3.90.39.00 - 3080 (FONTE 104)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 009/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2014 - PMM
PROCESSO Nº 017/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MATINHOS - APAE
CNPJ Nº 80.299.480/0001-72
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA
ATENDER CORPO DE BOMBEIROS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS
13.02 UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
0618204522064 ADMINISTRAÇÃO DO RECURSOS DO
FUNREBOM 2203
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
3.3.90.39.46 SERV DOMÉSTICOS 2217  (FONTE 515)
RESERVA DE SALDO Nº 370
VALOR: R$16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e
cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 30/01/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 010/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 - PMM
PROCESSO Nº 005/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ZELAYDE FIGUEIREDO GOMES -
ME
CNPJ Nº 18.691.912/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM AVALIAÇÕES
PSICOEDUCACIONAIS PARA ATENDER
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.361.0052.2012 MANUT DA SECRET MUNIC DE
EDUCAÇÃO  684
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PJ
3214-3390390507 SERVIÇOS
PSICOEDUCACIONAIS (FONTE 104)
RESERVA DE SALDO Nº 60
VALOR: R$30.499,20 (trinta mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2014 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 - PMM

PROCESSO Nº 006/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - DEPARTAMENTO
REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ - SENAC/PR
CNPJ Nº 03.541.088/001-47
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SENAC PARA
CURSOS DE CAPACITAÇÃO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12361010820290000 MANUT ATIV ENSINO
FUNDAMENTAL  952
3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.48.01 CURSOS (968)
(FONTE 104)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
123650182034000 MANUT CENTROS EDUC
INFANTIL  1180
3.3.90.39.00 - 3080 (FONTE 104)
VALOR: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 016/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ATENDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as
características e especificações constantes no Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/02/2014 às 10:30
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$2.440.000,00 (dois milhões,
quatrocentos e quarenta mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/
6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 013/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR com as características e especificações
constantes no Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/02/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.184.000,00 (um milhão,
cento e oitenta e quatro mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones: 3971-6003/
6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DO SENAC
PARA CURSOS DE CAPACITAÇÃO, em favor do SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ
- SENAC/PR, inscrita no CNPJ N.º nº 03.541.088/0001-47, no valor de R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais), com base no Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 16 de janeiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 09
DE DEZEMBRO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-
Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA e
demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO AMARANTE,
DURVAL FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS
DO ESPIRITO SANTO, MARCOS ANTONIO PODBEVSEK e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas  abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a 42ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 2º Período Legislativo da 11ª Legislatura".
O Sr. Presidente solicita ao Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que
faça a leitura do texto extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Gerson da Silva Junior que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica
Municipal e posteriormente ao Vereador Marcos Antonio Podbevsek que faça a
leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr. Presidente agradece a presença
de todos. O Sr. Presidente coloca em discussão a ata da 41ª  Sessão Ordinária
realizada em 02 de dezembro de 2013. O Sr. Presidente coloca em votação a ata
da 41ª Sessão Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente informa a todos que em conformidade com o disposto no Parágrafo 1°
do Artigo 151 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o expediente da presente
Sessão será reduzido para 30 minutos, tendo em vista a deliberação do Projeto de
Lei Orçamentária Anual  para o exercício de  2014 - LOA. O Sr. Presidente solicita
a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Vereador Sandro Moacir
Braga pediu que se colocasse em liberação do plenário a dispensa do uso da
palavra livre em conformidade com os Artigos 43º e 227º do Regimento Interno. O
Sr. Presidente coloca o pedido do Vereador Sandro Moacir Braga em discussão.
Fizeram uso da palavra os Vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho, José Carlos do
Espirito Santo, Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira, Gerson da Silva Junior e
Jamerson Santana Gonçalves. O Sr. Presidente coloca o pedido do Vereador Sandro
Moacir Braga em votação, o qual é aprovado pela maioria dos presentes, com o
voto contrário dos Vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho, Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira e José Carlos do Espirito Santo. Os Vereadores passam à ORDEM DO
DIA. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura do Projeto de Lei nº
059/2013, "Dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Matinhos, para o
exercício financeiro de 2014, estimando a Receita e fixando as Despesas, e dá
outras providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em  3ª

discussão. O Sr. Presidente informa a todos que o presente projeto foi devidamente
publicado no jornal Oficial do Município, bem como foi realizada audiência pública
para apresentação do mesmo a toda população, de acordo com as disposições
legais. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 059/2013 em 3ª discussão. Fez
o uso da palavra o Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual pede que seu
pronunciamento conste na íntegra: Senhor Presidente, nobres pares nas duas
sessões passada eu fui totalmente contra esse valor, essa porcentagem absurda
que pro orçamento do ano que vem ficará a disposição do Chefe do Poder Executivo
mais de 40% de toda a arrecadação do nosso Município. Isso equivale senhoras e
senhores quase cinqüenta milhões ou mais de cinqüenta milhões. Que o Chefe do
Poder Executivo vai poder suplementar ou jogar de uma secretaria para outra sem
que passe por essa Casa de Leis para aprovação. Então eu acho um absurdo
isso. Há pouco mais de seis anos a nossa arrecadação era pouco mais de trinta
milhões de reais. Foi dado nessa Casa de Leis, inclusive Vossa Excelência, nobre
Vereador Sandro Moacir Braga foi um dos que votou pela liberação de dez por
cento pro atual Prefeito na época, que seria quase quatro milhões. Hoje senhoras
e senhores, vai ficar a disposição do Chefe do Poder Executivo quase cinqüenta
milhões de reais pra exercício de 2014 o qual eu vou poder fiscalizar com grande
dificuldade. Como é sabido de todos tudo o que eu preciso é muito difícil, tudo o
que eu quero fazer é complicado, então imagine se eu não vou poder fiscalizar
sabendo pra onde essa verba está sendo jogada. Então mais uma vez eu fui contra,
o nobre Vereador José Carlos foi contra, o Seu Benedito também foi contra e eu
espero que nas próximas nós tenhamos mais pessoas...Vossa Excelência Vereador
Benedito, é assim que eu tenho que te chamar? Então na verdade senhoras e
senhores eu não posso ser favorável a um projeto, como eu falo é vergonhoso pra
mim, é vergonhoso pra essa Casa de Leis aprovar uma quantia dessas. Então não
precisa mais os Vereadores virem aqui se o Chefe do Poder Executivo já tem
quase toda a arrecadação, manipular, trocar, jogar de uma secretaria para outra
com a aprovação dessa Casa de Leis. O que nós tamos fazendo aqui? Eu vejo
numa sessão aonde tem mais de duzentas pessoas esse Vereador não pode usar
a tribuna para falar a verdade, o qual eu não posso entrar na pauta que eu to
falando aqui da Lei Orçamentária, quando teria que discutir muitas coisas. O que
que eu estou fazendo aqui? Eu quero lutar pela minha cidade, mas quero pelo
menos o meu espaço e não quero ser sufocado Senhor Presidente no meu tempo
e não nas minhas palavras...então na verdade senhoras e senhores, nobres pares
quero pedir a compreensão de vocês que analisem bem isso. Todas as pessoas
presentes vejam o valor que está sendo liberado, qual esse Vereador aqui foi
contrário. Porque é um absurdo o que estamos liberando é muito mais do que o
orçamento de poucos anos atrás. Fizeram uso da palavra ainda os demais
Vereadores: Sandro Moacir Braga, José Carlos do Espirito Santo, Durval Ferreira
Romualdo, Jamerson Santana Gonçalves, Marcos Antonio Podbevsek, Edival
Martins Junior, Claudio Amarante e Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Lei nº 059/2013 em 3ª votação, o qual é aprovado pela maioria dos
presentes, tendo os votos contrários dos Vereadores: José Carlos do Espirito Santo,
Ari Antonio Alves Sobrinho e Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença de todos, amigos, nobres Vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 09 de dezembro de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

1ª Secretário
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

2º Secretário
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